
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Chamamento Público nº 012/2024
Licitação nº 006/2024 

Objeto: Contratação de Organização(ões) de Sociedade Civil pra prestação de serviços 
contínuos de educação especial para habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência 
e suas famílias.matriculados nas escolas da rede municipal de Educação de Sumaré

Interessado: Secretaria Municipal de Educação 
Prazo de execução: 12 (doze) meses.
Data de entrega dos envelopes: 14 de outubro de 2024 às 09:00 horas.

Edital: O edital será fornecido através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br ou do site da 
Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net - Portal da Transparência).

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41, Centro, Sumaré/SP, através do telefone (19) 3399.5300 ou fax 
(19) 3873.1780, das 08:30 as 16:30 horas, nos dias úteis.

Sumaré, 10 de setembro de 2024

PAULO ROGÉRIO TOSTA
SECRETÁRIO - SMA
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.331, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o bem 
que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e 
XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 26.249/2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. ARCO ÍRIS, inscrita sob o 
CNPJ nº 03.243.313/0001-69, em conformidade com a legislação aplicável ao  Programa 
Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais normas pertinentes à matéria, o bem abaixo 
relacionado:

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal 
nº 001688, e será utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da APM DA E.M. ARCO ÍRIS, a 
qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
10 de setembro de 2024, no Paço Municipal e, em 10 de setembro de 2024, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.332, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o bem 
que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e 
XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 26.254/2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. ARCO ÍRIS, inscrita sob o 
CNPJ nº 03.243.313/0001-69, em conformidade com a legislação aplicável ao Programa 
Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais normas pertinentes à matéria, o bem abaixo 
relacionado:

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal 
nº 001688, e será utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da APM DA E.M. ARCO ÍRIS, a 
qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
10 de setembro de 2024, no Paço Municipal e, em 10 de setembro de 2024, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Terça-feira, 10 de setembro de 2024 - Ano14 - Edição 1733

Qtde. Equipamentos  Nota Fiscal     Valor Unit.    Valor Total 
01 Impressora Multifuncional HP Smart Tank  581 001688  R$ 1.267,50  R$ 1.267,50 
       TOTAL    R$ 1.267,50 

 

01 PC HOME BASIC MTS DSK INTEL  15-
4570/SSD/ 240GB/ TECLADO/MOUSE/ 
MONITOR 20 WIFI 

001687 R$ 2.451,00 R$ 2.451,00 

       TOTAL    R$ 2.451,00 
 



DECRETO Nº 12.333, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, os bens 
que mencionam. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e 
XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 26.260/2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da A.P.M. DA E.M. ARCO ÍRIS, inscrita sob 
o CNPJ nº 03.243.313/0001-69, em conformidade com a legislação aplicável ao 
Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDEM) e demais normas pertinentes 
à matéria, os bens abaixo relacionados:

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal 
nº 001686, e serão utilizados para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da E.M. ARCO ÍRIS, a qual cabe à 
responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
10 de setembro de 2024, no Paço Municipal e, em 10 de setembro de 2024, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1532, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Exonera, a pedido, servidor concursado e dá outras providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pelo 
servidor;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 25586/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o servidor SERGIO DAS NEVES, 
matrícula nº 21209-1, portador do RG nº 18.623.278-0, do cargo de SECRETÁRIO DE 
ESCOLA E, REF. PMS46, subordinado à Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, são 
retroativos a 30 de agosto de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1533, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá outras providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pela 
servidora;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 25562/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a servidora SIMONE TORRALBO, 
matrícula nº 20967-2, portadora do RG nº 21.872.563-2, do cargo de PROFESSOR 
MUNICIPAL I E, REF. MG06, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, são 
retroativos a 30 de agosto de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.
      
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Qtde. Equipamentos  Nota Fiscal     Valor Unit.  Valor Total 
02 NOTEBOOK LENOVO 156-13-1215U/8GB/SSD 

256 GB 
001686 R$ 2.099,84 R$ 4.199,68 

       TOTAL    R$ 4.199,68 
 



PORTARIA Nº 1534, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá outras providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pela 
servidora;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 25807/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a servidora ANDREZA KELLY DA 
SILVA GONÇALVES, matrícula nº21731-1, portadora do RG nº 39.620.788-1, do cargo 
de PROFESSOR MUNICIPAL I E, REF. MG06, subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, são 
retroativos a 02 de setembro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.
      
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1535, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Exonera, a pedido, servidor concursado e dá outras providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pelo 
servidor;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº25946/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o servidor PABLO FERNANDO 
MOURA RIBAS, matrícula nº 16805-1, portador do RG nº 28.336.159-1, do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO C, REF. PMS41, subordinado ao Gabinete do Prefeito.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, são 
retroativos a 04 de setembro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1536, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá outras providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pela 
servidora;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº26262/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a servidora ELIANE APARECIDA 
GARCIA, matrícula nº 21008-2, portadora do RG nº 27.950.765-3, do cargo de 
PROFESSOR MUNICIPAL I E, REF. MG06, subordinada a Secretaria Municipal d 
Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, são 
retroativos a 05 de setembro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.
      
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1537, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Torna sem efeito a Portaria nº 1478, de 03 de setembro de  2024.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 1478, de 03 de setembro de 2024, que nomeou o 
servidor WALTER ARAUJO MALHEIRO, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
60.231.403,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II , REF PMSC-09,  subordinado à 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1538, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
 
Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, JONATAS ELI DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
24.999.137-8, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de GERENTE ADMINISTRATIVO DE TURISMO, REF PMSC-06, 
subordinado à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, a partir de 10 de setembro de 
2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1539, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso 
Público nº 002/21 – Professor Municipal II – Contabilidade;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público nº 
002/21, para o cargo de PROFESSOR MUNICIPAL II - NÍVEL E, REF. MG06, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a seguinte servidora:

CARGO: Professor Municipal II -  CONTABILIDADE  –  Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: A Superintendência Administrativa de Gestão de Pessoas registrará a 
posse da servidora em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob 
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1540, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 26517/24 -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 26517/24,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 26517/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

-  Erika Lucchini Lopes
-  Hamilton José da Silva 
-  Osvaldo Tavares de Siqueira
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1541, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 26512/24 -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 26512/24,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 26512/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

-  Dayara Cristina Marques
-  Claudiomar Aparecido Garcia 
-  Livia Karine Peinado Carlos
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1542, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 26505/24 -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 26505/24,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 26505/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

-  Gustavo Henrique de Andrade
-  Vania Cristina dos Santos 
-  Antonio Marcos Pascoal
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1543, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 26503/24 -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 26503/24,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 26503/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

-  Juliana Gennari Menardo
-  Eliana Aparecida Ferreira Silva 
-  Celso Coradini
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1544, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 26502/24 -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 26502/24,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 26502/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

-  Carlos Borromeu Costa Rodrigues
-  Cauby de Oliveira Barroca Filho 
-  Raymundo Machado do Prado
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1545, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 26501/24 -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 26501/24,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 26501/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

-  Fabiana Renata de Camargo
-  Valdeci Aparecido da Silva 
-  Marcondes Vinicius Aragão
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1546, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 26499/24 -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 26499/24,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 26499/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

-  Kleber de Oliveira Martins
-  Hélio Zanine Martins 
-  Alberto José Teixeira Neto
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1547, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 26493/24 -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 26493/24,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 26493/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

-  Daniel Biribilli Pulcinelli
-  Airton Ribeiro Maia 
-  Helena Felix de Oliveira
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1548, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Substitui membro da Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria nº 1044/24, e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o disposto no artigo 261 da Lei Municipal nº 4967/2010;
Considerando o Decreto Municipal nº 12.280/2024;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 16185/24.

R E S O L V E:
Art. 1º - Substituir na Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria nº 1044, de 10 de 
julho de 2024, os membros Augusto Cerdeirinho de Almeida e Sirlei Aparecida da Silva 
Martins
                                                           
Parágrafo Único: Em face das substituições determinadas pelo caput deste artigo, a 
referida Comissão fica assim constituída sob a presidência do primeiro, com os seguintes 
membros:

- Eliana Aparecida Ferreira Silva
- Nelson Candido Salino
- Cauby de Oliveira Barroca Filho
                                                       
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de setembro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.
         
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1549, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei nº 
5159, de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas alterações 
posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.664, de 15 de fevereiro de 2023;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, OSVANIRA NEVES OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº 42.495.994-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09,  
subordinada à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar 
serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 11 de setembro de 
2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de setembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 10 de seetmbro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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